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PARECER CEE/CEMEP Nº 573/2023                  APROVADO EM 12/09/2023 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E 
ADULTOS CENAP – ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 
 
MUNICÍPIO: CASCAVEL 
 
ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Prótese 
Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao 
Ensino Médio, presencial, com 20% de atividades não presenciais e de adequação do 
Plano do Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº. 497/2019, de 12/09/2019. 
 
RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN 
 

EMENTA: Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Prótese Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, 
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, presencial, com 
20% de atividades não presenciais e de adequação do Plano do 
Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº. 497/2019, de 
12/09/2019. O prazo de renovação está especificado no quadro 
indicado no Voto. Parecer favorável. Determinações à 
mantenedora e à instituição de ensino, para que assegurem o 
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, com especial atenção ao 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária atualizados. 
 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 
Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Cascavel, de 
interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou a renovação do 
reconhecimento do Curso Técnico em Prótese Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente 
e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, presencial, com 20% de 
atividades não presenciais e de adequação do Plano do Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP nº. 497/2019, de 12/09/2019 quanto ao perfil profissional de conclusão 
do curso ao Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT. 
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A instituição de ensino possui o credenciamento, para a oferta da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nos termos da Deliberação CEE/PR nº 
03/2013. 
 

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 

 
O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed e a 

Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório 
Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos 
pareceres técnicos favoráveis. 

 
II - MÉRITO 
 
Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso 

Técnico em Prótese Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
e/ou concomitante ao Ensino Médio, presencial, com 20% de atividades não 
presenciais e de adequação do Plano do Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 
nº. 497/2019, de 12/09/2019 quanto ao perfil profissional de conclusão do curso ao 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT. 

  
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V, da 

Deliberação CEE/PR nº 03/2013, que tratam do reconhecimento e da renovação do 
reconhecimento de cursos. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 
Deliberações deste CEE/PR, e após a verificação in loco, constatou a veracidade das 
declarações e a existência de condições de infraestrutura, de recursos humanos e 
pedagógicas, para a renovação do reconhecimento do referido curso e emitiu 
Relatório Circunstanciado do qual destacamos: 

 
Recursos, equipamentos e materiais:  
Para apoio ao Curso, o CENAP dispõe os seguintes recursos materiais: 
retroprojetor, computadores com acesso à internet, multimídia, xérox, livros, 
apostilas, revistas técnicas, CD Room, DVD, TV, macas, vídeo cassete, 
laboratório, sala de aula, auditório, cantina, biblioteca e equipamentos 
específicos para este curso, webcam com microfone embutido.  
 
Recursos Materiais –  
Laboratório de Técnico em Prótese Dentária: 02 Ar Condicionado, 01 Armário 
de Aço, 38 Bancadas c/ Gaveta, 02 Bancadas de Mármore, 01 Descartex, 01 
Fogão Industrial de 02 Bocas, 01 Forno Semiautomático, 01 Jarra de Inox, 01 
Lixeiro c/Pedal, 02 Lixeiros Grandes, 03 Lixeiros pequenos brancos, 03 Lixeiros 
Pequenos verdes, 29 Luminárias, 02 Luvas Térmicas, 01 Mesas de Apoio, 01 
Micro Jato, 01 Micro Motor Odontológico, 30 Mochos, 01 Motor de Polimento, 
01 Motor Elétrico p/ Protético Dental, 02 Panelas Grandes, 02 Pegadores de 
Inox, 01 Porta Papel Toalha, 02 Prensa, 01 Prensa hidráulica, 02 Recortadores 
de Gesso, 01 Saboneteira, 01 Stand p/ Motor de Polimento, 01 Termo 
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Polimerizante (Panela de Alta Pressão), 02 Vibradores de Gesso, 01 Balcão 
com 03 portas, 01 articulador semi-ajustável, 01 compressor, 01 Plastificadora 
à vácuo com motor, 01 prateleira de vidro, 01 concha grande, 01 espumadeira 
grande, 01 Pia de Mármore, 01 Agendamentos, 06 Muflas em Latão Grandes, 
10 Muflas em Latão Pequenos, 01 Pasta c/ Manuais dos Equipamentos do 
Laboratório, 01 Pasta c/ Prospectos diversos.  
 
Recursos Pedagógicos:  
Para o desenvolvimento do curso Técnico em Prótese Dentária, a direção do 
CENAPCentro de Educação Profissional, desde a autorização do curso, vem 
implantando melhorias significativas, investindo em tecnologia para melhor 
atender o corpo docente e discente. Com 24 salas de aula compondo a 
estrutura física, foi investido em quadros de vidro branco, Data show, 
microcomputador, teclado, mouse, caixas de som em todas as salas de aula, 
com acesso à internet. 
 
Laboratórios do Curso Técnico em Enfermagem 
Laboratório de Estética e Massoterapia 
Laboratório de Podologia  
Laboratório de Saúde Bucal: 02 Aparelhos de Profilaxia, 01 Balança de Mesa, 
05 Cadeiras Odontológicas ... 
Laboratório de Radiologia: 
Laboratório de Prótese Dentária 
Laboratório de Ciências 
Laboratório de Nutrição e Dietética 
Laboratório de Informática 
Laboratório de Zootecnia 
 
Laudos:  
Licença Sanitária nº 2236/22 com vencimento em 01/11/2023,  
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, com vencimento em 
16/08/2023. 
 
Laudo da perita Bacharel em Odontologia 
 
[...] 
Após verificação in loco na Instituição de Ensino, constatou-se que o Curso 
está adequado e compatível com o perfil profissional indicado pelo Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos/CNCT. Em relação aos recursos didáticos e 
pedagógicos, a Instituição de Ensino dispõe dos materiais e equipamentos 
necessários; os laboratórios específicos estão de acordo com as exigências 
para a oferta do curso, a biblioteca é adequada e as obras estão à disposição 
dos alunos. 
[...] sou de Parecer Favorável. 
 
Adequação do perfil profissional de conclusão do curso 
 
DE:  
“O Técnico em Prótese Dentária confecciona dispositivos e aparelhos 
protéticos e ortodônticos, por solicitação do cirurgião-dentista. Presta suporte 
técnico ao cirurgião-dentista na fase laboratorial da confecção das próteses 
dentárias. Gerência estabelecimentos laboratoriais de produção de peças 
protéticas, controlando estoques e a comercialização de produtos e serviços. 
Opera e zela pelo bom uso e manutenção do maquinário tecnológico 
relacionado a confecção das próteses e aparelhos ortodônticos. Em sua 
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atuação é requerida a observância a impossibilidade de prestação de 
assistência direta a clientes.”  

 
PARA:  
 
O Técnico em Prótese Dentária será habilitado para:  
• Confeccionar e reparar próteses dentárias, aparelhos ortodônticos, aparelhos 
ortopédicos e dispositivos protéticos bucais.  
• Gerenciar laboratórios de prótese dentária.  
• Prestar suporte técnico ao cirurgião-dentista na fase laboratorial do processo 
de reabilitação oral.  

 
 

A Matriz Curricular atende as normas deste Conselho e consta do 
protocolado. A coordenação do curso e supervisor de estágio possuem habilitação 
para as respectivas funções e o corpo docente está habilitado para os componentes 
curriculares indicados e com Curso de Capacitação de Tutores em EaD. 

 
A Chefia do NRE de Cascavel por meio do Termo de 

Responsabilidade ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e 
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná.  

 
A Coordenação de Documentação Escolar - CDE/Seed, à folha 

245, informa: 
Informamos que nos arquivos de Relatórios Finais desta 
CDE/DNE/DPGE/SEED, constam os Relatórios Finais do Curso Técnico em 
Prótese Dentária – Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, subsequente ao 
Ensino Médio, do Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos 
– CENAP – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, município e NRE 
Cascavel, referentes aos anos de 2018 a 2022, período de vigência da Res. nº 
3805/19 DOE 14/10/2019.  
Os Relatórios Finais citados foram validados e estão arquivados no Sistema 
SEREWEB/MARFIN/CELEPAR. 
 
A Licença Sanitária é válida até 01/11/2023 e o Certificado de 

Licenciamento do Corpo de Bombeiros expirou 16/08/2023 com o processo em 
trâmite.  

Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 
instituição de ensino apresenta as condições básicas para a renovação do 
reconhecimento do curso. 

 
III – VOTO DA RELATORA 
 
Face ao exposto, somos favoráveis: 
 
a) à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Prótese 

Dentária – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao 
Ensino Médio, presencial, com 20% de atividades não presenciais, do Centro 
Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos CENAP – Ensino Fundamental 
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e Médio, município de Cascavel, mantido pelo CENAP – Centro de Educação 
Profissional SS Ltda. ME, de acordo com o estabelecido nas Deliberações CEE/PR 
n.º 03/2013 e n.º 03/2022, conforme o quadro abaixo: 

 
CURSO RESOLUÇÃO DE 

RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

RESOLUÇÃO DE 
RENOVAÇÃO 

RECONHECIMENTO 

PERÍODO DE 
RENOVAÇÃO 

RECONHECIMENTO 
 

Curso: Técnico em 
prótese Dentária 
Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde 

Nº: 1378/17, de 03/04/17 
Prazo: 01/01/2017 a 
31/12/2026 

Nº: 3805/19, de 26/09/19 
Prazo: 03/02/18 a 03/02/23 

Prazo: cinco anos 
De: 04/02/23 a 
03/02/28 

 
b) à adequação do perfil profissional de conclusão do curso, ao 

CNCT, de acordo com o descrito no Mérito deste Parecer. 
 

A mantenedora e a instituição de ensino deverão assegurar o 
cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 
e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado 
funcionamento da instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção 
do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária 
atualizados. 
 

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento e adequação do Plano do 
Curso Técnico em Prótese Dentária. 

 
É o Parecer.  
 
 

                         Ana Seres Trento Comin 
                    Relatora 

 
 
 
 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade. 
 
            Curitiba, 12 de setembro de 2023. 
 
Christiane Kaminski 
Presidente CEMEP 


